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PORTARIA Nº 019 - DG/IFAM/CPRF, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado através da Portaria nº 

1.112 – GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições legais e estatutárias e: 

 

CONSIDERANDO o pedido da Unidade de Gestão de Contratos enviado por e-mail em 02 

de fevereiro de 2024. 

 

 

R E S O L V E:   

 

 

I – RETIFICAR a Portaria de Nº 267 – DG/IFAM/CPRF de 26 setembro de 2023, nos termos 

a seguir: 

Onde se lê: 

 

I. DESIGNAR a servidora JUCY BARBOSA DE OLIVEIRA – Matrícula SIAPE 2348511, 

ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, para exercer a função de TITULAR FISCAL 

ADMINISTRATIVO, e a servidora ROSILDA GARCIA COSTA – Matricula SIAPE 2104166, ocupante do Cargo 

de Assistente em Administração, para exercer a função de FISCAL TÉCNICO OPERACIONAL TITULAR [...]. 

 

Leia-se: 

 

I. DESIGNAR a servidora JUCY BARBOSA DE OLIVEIRA – Matrícula SIAPE 2348511, 

ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, para exercer a função de TITULAR FISCAL 

ADMINISTRATIVO, e a servidora LIDNA LIMA DE SOUZA LAFAYETE  – Matricula SIAPE 1222506, ocupante 

do Cargo de Assistente em Administração, para exercer a função de FISCAL TÉCNICO OPERACIONAL 

TITULAR [...]. 

 

II - Esta portaria entra em vigor na data do pedido.  
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III – Ao Departamento de Administração e Planejamento para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
 
 
 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima 
Diretor Geral do IFAM Campus Presidente Figueiredo  
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